
Página 1 de 38

                                             

ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Edição nº 412/2015 São Luís, 23 de março de 2015

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS

Pleno

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão - Presidente
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado - Vice-Presidente
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior - Corregedor
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira - Ouvidor
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Conselheiro Alvaro César de França Ferreira
Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim - Presidente
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Segunda Câmara

Conselheiro Alvaro César de França Ferreira - Presidente
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Ministério Público de Contas

Douglas Paulo da Silva - Procurador-geral
Flávia Gonzalez Leite - Procuradora
Paulo Henrique Araujo dos Reis - Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira - Procurador

Secretaria do Tribunal de Contas

Raimundo Henrique Erre Cardoso - Secretário de Administração
Bruno Ferreira Barros de Almeida - Secretário de Controle Externo
Maria do Rosário Martins Israel - Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas
Valeska Cavalcante Martins - Coordenadora de Licitações e Contratos
Aleida Maria de Aquino Bastos - Supervisora do Diário Oficial Eletrônico



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 412/2015 São Luís, 23 de março de 2015

Página 2 de 38

                                             

SUMÁRIO

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Pleno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeira Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segunda Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ministério Público de Contas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Secretaria do Tribunal de Contas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

ATOS DE ADMINISTRAÇÃO  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Gestão de Pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Primeira Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Segunda Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
Atos dos Relatores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Atos da Presidência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37

ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº. 89 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Dispõe sobre inclusão de dependente de servidor para fins de Dedução do Imposto de renda.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria Nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e considerando o Processo nº 837/2015/TCE/MA,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do inciso III § 1º do artigo 35 da Lei 9.250/95, ao servidor Luiz Carlos Teixeira de Macedo,

matrículanº 11395, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, inclusão de dependente para fins de dedução de imposto

de renda, em favor de seu filho Cássio Moura Macedo, nascido em 06/10/1993.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de fevereiro de 2015.

Raimundo Henrique Erre Cardoso
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 201 DE 18 DE MARÇO DE 2015.

Substituição de Servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o Memorando nº 18/2015 – COSES.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Rosinete Mendes Pinheiro, matrícula 6387, Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal,

exercendoo cargo comissionado de Secretário de Câmara, para responder pelo cargo em comissão de Coordenador de Sessões, no

impedimento de sua titular, Jaciara Ferreira Dantas, por 30 (trinta) dias, a considerar no período de 22/04/2015 a 21/05/2015.

Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2015.

Raimundo Henrique Erre Cardoso
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 205, DE 19 DE MARÇO DE 2015.
Dispõe sobre a lotação de servidores nas unidades que compõem a estrutura organizacional do TCE e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o que dispõe a Organização
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Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual nº 9.936, de 22 de outubro de 2013,
publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º Relotar os servidores nas Unidades que compõe a estrutura organizacional deste Tribunal, nos termos dos anexos I desta
Portaria.
Parágrafo único. As lotações previstas no caput devem ser consideradas a partir do dia 06 de março de 2015, revogando-se as
disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de março de 2015..

Raimundo Henrique Erre Cardoso
Secretário de Administração

ANEXO 1 - QUADRO DE RELOTAÇÃO.

ITEM
RELOTAÇÃO

MAT. NOME DO OCUPANTE CATEG. CARGO COMISSIONADO
DE PARA

1 SUCEX 7 SUCEX 8 12138 Yuri Petrovitch M. Brandão de Araújo EFE -
2 SUCEX 8 SUCEX 7 10470 Claudia Maria de C. Ferreira Rosa EFE -

PORTARIA TCE/MA N.º 202 DE 18 DE MARÇO DE 2015.

Licença para tratamento de saúde.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no

uso das atribuições que lhe confere Portaria nº 150, de 12 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do Processo nº 1871/2015/TCE/MA, baseado no Atestado Médico visado pela Superintendência de

Perícias Médicas do Estado nos termos dos artigos 118, I, §§ 1° e 2° c/c o art. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94, à servidora Noeme

Silva Oliveira, matrícula nº 9399, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, licença para tratamento de saúde por 30

(trinta) dias, no período de 23/02 a 24/03/2015.

Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luis, 18 de março de 2015.

Maria do Rosário Martins Israel
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 204 DE 18 DE MARÇO DE 2015.

Licença para tratamento de saúde.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no

uso das atribuições que lhe confere Portaria nº 150, de 12 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do Processo nº 1916/2015/TCE/MA, baseado no Atestado Médico visado pela Superintendência de

Perícias Médicas do Estado nos termos dos artigos 118, I, §§ 1° e 2° c/c o art. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94, à servidora Maria de

Fátima Melo Serra, matrícula nº 10058, Auxiliar de Fiscalização Financeira do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ora à

disposição deste Tribunal, licença para tratamento de saúde por 60 (sessenta) dias, no período de 04/02 a 04/04/2015.

Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luis, 18 de março de 2015.

Maria do Rosário Martins Israel
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº. 197 DE 17 DE MARÇO DE 2015.

Dispõe sobre inclusão de dependente de servidor para fins de Dedução do Imposto de renda.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria Nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e considerando o Processo nº 2248/2015/TCE/MA,

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder, nos termos do inciso III, § 1º do artigo 35 da Lei 9.250/95, ao servidor Marcelo Antonio Nogueira Araújo,

matrícula nº 7971, Auditor Estadual de Controle Externo, exercendo o cargo em comissão de Assessor de Conselheiro deste

Tribunal, inclusão de dependente para fins de dedução de imposto de renda, em favor de sua filha Cecília Carneiro Araújo,

nascido em 06/11/2008.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de março de 2015.

Raimundo Henrique Erre Cardoso
Secretário de Administração

PORTARIATCE/MA Nº. 198 DE 17 DE MARÇO DE 2015.

Dispõe sobre inclusão de dependente de servidor para fins de percepção do Salário-Família.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria Nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e considerando o Processo nº 2248/2015/TCE/MA,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do artigo 196, II da Lei 6.107/94, ao servidor Marcelo Antonio Nogueira Araújo, matrícula nº 7971,

Auditor Estadual de Controle Externo, exercendo o cargo em comissão de Assessor de Conselheiro deste Tribunal, 01 (uma) cota

de Salário-Família em favor de sua filha Cecília Carneiro Araújo, nascida em 06/11/2008.
Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de março de 2015.

Raimundo Henrique Erre Cardoso
Secretário de Administração

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA N. º 144 DE 02 DE MARÇO DE 2015.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
nº 8.258/2005, com amparo no art. 152, V, 265 a 268 do Regimento Interno, em conformidade com a Instrução Normativa 001/99
TCE/MA,

RESOLVE
Art. 1º Criar uma comissão composta pelos servidores Auricea Costa Pinheiro, matrícula 6858, Auditora Estadual de Controle
Externo e Samuel Rodrigues Cardoso Neto, matrícula 12062, Auditor Estadual de Controle Externo, no período de 02/03 a
30/11/2015, dando seguimento à fase de monitoramento da auditoria operacional na Secretaria de Estado de Saúde – SES, em
atendimento ao disposto no Plano de Fiscalização - 1º semestre/2014.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2015.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente 

PORTARIA N º 199 DE 17 DE MARÇO DE 2015.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
nº 8.258/2005, com amparo no art. 152, V, 265 a 268 do Regimento Interno, em conformidade com a Instrução Normativa 001/99
TCE/MA,

RESOLVE
Criar uma comissão composta pelos servidores José Roberto Godinho Gonçalves (coordenador), matrícula 7823, Auditor Estadual
de Controle Externo, José de Ribamar Lobato Neto, matrícula 7310, Auditor Estadual de Controle Externo e Celso Antônio Lago
Beckman, matrícula 6890, Auditor Estadual de Controle Externo, para realização de Inspeção in loco na Prefeitura e no Instituto
de Previdência e Assistência do Município de São Mateus do Maranhão, no período de 30 a 31 de março de 2015, conforme
determinação constante nos autos dos Processos nºs 5821/2014, 7100/2014 e 13494/2013.
Dê-se ciência, e cumpra-se.
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, DEZESSETE DE MARÇO DE 2015.

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente do Tribunal de Contas do Estado – TCE/MA

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 0825/2014; DATA DA EMISSÃO: 19/12/2014; PROCESSO
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ADMINISTRATIVO Nº 10373/2013; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa L H Durans
Pinheiro.;CNPJ: 12.532.115/0001-06; OBJETO: Aquisição de água mineral sem gás; AMPARO LEGAL: Ata de Registro de
Preços n° 004/2014-CLC/TCE/MA, decorrente do Pregão Eletrônico n° 003/2014- CLC/TCE/MA.VALOR GLOBAL: R$
12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UOPT:0210101032031623490001;
ND:339030; FR: 0101000000. São Luís, 20 de março de 2015. Valeska Cavalcante Martins. Coordenadora da COLIC/TCE.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 0824/2014; DATA DA EMISSÃO: 19/12/2014; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 10373/2013; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa J.F ROCHA
SANTOS-EPP; CNPJ: 03528467/0001-05 OBJETO:Aquisição de água mineral sem gás; AMPARO LEGAL: Ata de Registro
de Preços n° 003/2014-CLC/TCE/MA, decorrente do Pregão Eletrônico n° 003/2014- CLC/TCE/MA. VALOR GLOBAL: R$
3.150,00(Três mil e cento e cinquenta reais); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UOPT:0210101032031623490001; ND:339030;
FR: 0101000000. São Luís, 20 de março de 2015. Valeska Cavalcante Martins. Coordenadora da COLIC/TCE.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 007/2015; DATA DA EMISSÃO: 17/03/2015; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 11079/2013; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa TELEBRAE –
Telecomunicação Brasileira e Assistência Empresarial Ltda.; CNPJ: 00.613.777/0001-21 OBJETO:Aquisição de equipamentos
de informática; AMPARO LEGAL: Ata de Registro de Preços n° 010/2014-SUPEC/COLIC/TCE/MA, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 002/2014- COLIC/TCE/MA. VALOR GLOBAL: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais); RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA: UOPT:0290101032031631240001; ND:449052; FR: 0107000000. São Luís, 20 de março de 2015.
Valeska Cavalcante Martins. Coordenadora da COLIC/TCE.
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 008/2015; DATA DA EMISSÃO: 17/03/2015; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 11079/2013; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa TELEBRAE –
Telecomunicação Brasileira e Assistência Empresarial Ltda.; CNPJ: 00.613.777/0001-21 OBJETO:Aquisição de equipamentos
de informática; AMPARO LEGAL: Ata de Registro de Preços n° 010/2014-SUPEC/COLIC/TCE/MA, decorrente do Pregão
Eletrônico n° 002/2014- COLIC/TCE/MA. VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais); RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA: UOPT:0290101032031631240001; ND:339030; FR: 0107000000. São Luís, 20 de março de 2015.
Valeska Cavalcante Martins. Coordenadora da COLIC/TCE.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1981/2015; PARTES:
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa Zênite Informação e Consultoria S/A; OBJETO: Prestação de serviços
de orientação por escrito em licitações e contratos; web licitações e contratos; e lei anotada.com – contratação pública ;
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/03/2015 a 18/03/2016; FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993;
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UOPT: 1/02101/01.122.0316.4049.0000, FR: 0101.000000 ; ND: 3.3.90.39 – Outros serviços
de terceiros Pessoa Jurídica; VALOR: R$ 9.550,00 (nove mil quinhentos e cinquenta reais); DATA DA AUTORIZAÇÃO DO
PRESIDENTE: 18/03/2015. São Luís, 20 de março de 2015. Valeska Cavalcante Martins, Coordenadora da COLIC.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 0096/2014; DATA DA EMISSÃO: 10/03/2015; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 10373/2013; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa J.F ROCHA
SANTOS-EPP; CNPJ: 03528467/0001-05 OBJETO:Aquisição de água mineral sem gás; AMPARO LEGAL: Ata de Registro
de Preços n° 003/2014-CLC/TCE/MA, decorrente do Pregão Eletrônico n° 003/2014- CLC/TCE/MA. VALOR GLOBAL: R$
9.450,00(Nove mil e quatrocentos e cinquenta reais); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UOPT:0210101032031623490001;
ND:339030; FR: 0101000000. São Luís, 20 de março de 2015. Valeska Cavalcante Martins. Coordenadora da COLIC/TCE.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 0095/2014; DATA DA EMISSÃO: 10/03/2015; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 10373/2013; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa L H Durans Pinheiro.;
CNPJ: 12.532.115/0001-06; OBJETO: Aquisição de água mineral sem gás; AMPARO LEGAL: Ata de Registro de Preços n°
004/2014-CLC/TCE/MA, decorrente do Pregão Eletrônico n° 003/2014- CLC/TCE/MA.VALOR GLOBAL: R$ 27.540,00 (vinte
e sete mil quinhentos e quarenta reais); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UOPT:0210101032031623490001; ND:339030; FR:
0101000000. São Luís, 20 de março de 2015. Valeska Cavalcante Martins. Coordenadora da COLIC/TCE.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

Processo nº 2666/2014-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Anajatuba
Responsável: Nilton da Silva Lima Filho – End: Rua Benedito Leite, n° 868, Centro – Anajatuba– MA CEP: 65.490/000
Beneficiária: Edna Gonçalves Aragão 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães 
Aposentadoria voluntária de Edna Gonçalves Aragão, servidora da Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba. Ilegalidade.
Recusa de registro. 

DECISÃO CP-TCE N. º 22/2015 
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Edna Gonçalves Aragão, no cargo de
professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba, outorgada pelo Decreto nº 035, de 31 de agosto de 2011,
expedido pelo Instituto de Previdência de Anajatuba, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, parágrafo primeiro, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005
(Lei Orgânica/TCE-MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 1121/2014 do Ministério Público de Contas, decidem:
a) pela recusa de registro do ato de aposentadoria, por considerá-lo ilegal, nos termos do art. 55, §1º, da mencionada lei orgânica; 
b) fazer cessar o pagamento dos benefícios da Sra. Edna Gonçalves Aragão, no prazo de quinze dias, a contar da ciência desta
decisão, sob pena de responsabilidade solidária, nos termos do art. 57, da citada lei orgânica;
c) notificar a beneficiária do inteiro teor desta decisão. 
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Suibstitutos Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 842/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Subnatureza: Licitação/Contrato
Exercício financeiro: 2011
Entidade: Secretaria de Estado da Segurança Pública – SSP
Responsável: Aluísio Guimarães Mendes Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Apreciação da Tomada de Preços nº 007/2011-CCL, e dos contratos dela decorrentes, celebrados entre a
Secretaria de Estado da Segurança Pública e a Empresa A R F Construções e Terraplanagem Ltda,
objetivando a construção das Delegacias Regionais dos Municípios de Açailândia e de Balsas. Conhecimento
e arquivamento.

DECISÃO CP-TCE Nº 31/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à apreciação da Tomada de Preços nº 007/2011-CCL, e dos contratos dela
decorrentes, celebrados entre a Secretaria de Estado da Segurança Pública e a Empresa A R F Construções e Terraplanagem Ltda,
visando a construção das Delegacias Regionais dos Municípios de Açailândia e de Balsas, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 1094/2014-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem com fulcro
no artigo 50, I, da Lei 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) tomar conhecimento do referido processo licitatório, e dos
contratos dele decorrentes, e determinar o arquivamento do processo. 
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015. 

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 909/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: José Henrique Campos Filho
Beneficiária: Edna de Jesus Dias Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Edna de Jesus Dias Pinheiro, servidora da Secretaria de Estado de Segurança
Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 32/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Edna de Jesus Dias Pinheiro, no cargo de
investigador de polícia, lotado na Secretaria de Estado de Segurança Pública, outorgada pelo Ato datado de 30 de setembro de
2010,expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3671/2011 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9673/2014-TCE/MA 
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos e contratos 
Subnatureza: Licitação
Exercício financeiro: 2014 
Entidade: Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Responsável: Antônio Arnaldo Alves de Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães 

Apreciação do Pregão Presencial nº 034/2014-ALEMA/MA, que originou o Contrato nº 16/2014, celebrado
entre a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e a empresa Locadora São Luís Ltda., objetivando a
contratação de locação de veículos, em regime de mensalidade, sem condutor e quilometragem livre.
Regularidade. Arquivamento. 

DECISÃO CP-TCE Nº 01/2015 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade do Pregão Presencial nº 034/2014-ALEMA/MA,
que originou o Contrato nº 16/2014, celebrado entre a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e a empresa Locadora São
Luís Ltda., objetivando a contratação de locação de veículos, em regime de mensalidade, sem condutor e quilometragem livre, na
gestão do Sr. Antônio Arnaldo Alves de Melo, exercício financeiro de 2014, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 104, § 1º, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e nos arts. 1º e 2º da Instrução Normativa do TCE nº 6, de 3 de dezembro de 2003, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 1230/2014-GPROC3
do Ministério Público de Contas, decidem:
a) regularidade do Pregão Presencial nº nº 034/2014-ALEMA/MA, que originou o Contrato nº 016/2014, celebrado entre a
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e a empresa Locadora São Luís Ltda., objetivando a contratação de locação de
veículos, em regime de mensalidade, sem condutor e quilometragem livre, tendo como responsável o Senhor Antônio Arnaldo
Alves de Melo;
b) determinar o arquivamento do processo, nos termos do art. 50, inciso I, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015. 
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Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10563/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Lúcia Carvalho Barros
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Lúcia Carvalho Barros, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 33/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Lúcia Carvalho Barros, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1214/2013, de 9 de agosto de 2013, retificado pelo ato datado
de 03 de outubro de 2014, expedidos pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1322/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11682/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Barreirinhas
Responsável: Antonio Caldas Santos
Beneficiária: Alzenira Santos Batista
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria voluntária de Alzenira Santos Batista, servidora da Secretaria Municipal de Saúde. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 34/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Alzenira Santos Batista, no cargo de agente
municipal de saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo Decreto nº 009, de 11 de abril de 2013, retificado
pelo Decreto nº 065/2014, de 16 de abril de 2014, expedidos pela Prefeitura Municipal de Barreirinhas, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1018/2014, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara
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Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3317/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria das Dores Nunes da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Maria das Dores Nunes da Silva, Servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 02/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria das Dores Nunes da Silva, no cargo de
agente de saúde pública, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n° 09, de 03 de fevereiro de 2014, expedido
pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que
acolheuo Parecer nº 1100/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2213/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Elma Chagas Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Elma Chagas Silva, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 35/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Elma Chagas Silva, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2074/2013, de 12 de dezembro de 2013, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 1340/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos
do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 412/2015 São Luís, 23 de março de 2015

Página 10 de 38

                                             

Processo nº 9817/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria do Carmo da Areia Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria do Carmo da Areia Pereira, Servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 03/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria do Carmo da Areia Pereira, no cargo de
auxiliar administrativo, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 865, de 03 de julho de 2014, expedido
pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que
acolheuo Parecer nº 1373/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2221/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Olinda Maria dos Santos Barros
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Olinda Maria dos Santos Barros, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 36/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Olinda Maria dos Santos Barros, no cargo de
auxiliar de serviços, especialidade auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
2108/2013, de 12 de dezembro de 2013, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1111/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 727/2014-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Francisco Alves Monteles
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência para reserva remunerada de Francisco Alves Monteles, servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 37/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Francisco Alves Monteles, Cabo,
da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos integrais mensais, calculados sobre a remuneração de Soldado,
outorgada pelo Ato nº 2039/2013, de 10 de dezembro de 2013, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheirosintegrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1012/2014 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do disposto no artigo 1º,
inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5575/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Analice Veras Maia
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Analice Veras Maia, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 38/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Analice Veras Maia, no cargo de auxiliar
administrativo, especialidade agente de administração, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
147/2014, de 20 de fevereiro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1110/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10486/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria da Graça Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria da Graça Silva, Servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 04/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria da Graça Silva, no cargo de enfermeira,
lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n° 857, de 03 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, § 1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 ( Lei Orgânica-
TCE/MA) em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº
1216/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º,
VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9012/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Auxiliadora Silva Dutra
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Maria Auxiliadora Silva Dutra, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 39/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Auxiliadora Silva Dutra, no cargo de
professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 683/2014, de 17 de junho de 2014, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 1306/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos
do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5425/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
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Beneficiária: Maria Rosa de Sena Freire
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Maria Rosa de Sena Freire, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 40/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Rosa de Sena Freire, no cargo de auxiliar
de serviços, especialidade auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
137/2014, de 20 de fevereiro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1108/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10543/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Ramos Luz dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria Ramos Luz dos Santos, Servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 05/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria Ramos Luz dos Santos, no cargo de
professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1057, de 25 de julho de 2014, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, § 1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (
Lei Orgânica-TCE/MA) em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 1357/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos
do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3522/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria de Jesus Nunes Santos
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Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Nunes Santos, servidora da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 41/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Nunes Santos, no cargo de
auxiliar de serviços, especialidade auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº
94/2014, de 13 de fevereiro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1106/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10552/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Antonia Teixeira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria Antonia Teixeira, Servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro

DECISÃO CP-TCE N.º 06/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria Antonia Teixeira, no cargo de
professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 962, de 18 de julho de 2014, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, § 1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (
Lei Orgânica-TCE/MA) em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 1218/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos
do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 1752/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria Raimunda Sobrinho Rudakoff
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
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Pensão concedida a Maria Raimunda Sobrinho Rudakoff, beneficiária de Deodoro Rudakoff, ex-servidor
público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 42/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Maria Raimunda Sobrinho Rudakoff (viúva), beneficiária
de Deodoro Rudakoff, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato de 10 de dezembro de 2013, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1017/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA ).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3688/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Beneficiária: Maria de Fátima Almeida Pinheiro 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Maria de Fátima Almeida Pinheiro (viúva), beneficiária de João Francisco Pinheiro, ex-
servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 07/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Maria de Fátima Almeida Pinheiro (credora de
alimentos),beneficiária de João Francisco Pinheiro, ex-servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato s/n
de 04 de fevereiro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, no valor
correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer
nº 1105/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII,
da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9907/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Rita da Costa Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Pensão concedida a Rita da Costa Ferreira, beneficiária de Francisco da Cunha Ferreira, ex-servidor público
estadual. Legalidade. Registro.
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DECISÃO CP-TCE/MA Nº 43/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Rita da Costa Ferreira (viúva), beneficiária de Francisco
da Cunha Ferreira, ex-servidor público estadual, no valor correspondente aos proventos deste, outorgada pelo Ato de 05 de agosto
de2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, acolhendo o Parecer nº 1308/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA ).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10832/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Beneficiário: Lourenço da Conceição Sousa 
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Lourenço da Conceição Sousa (viúvo), beneficiário de Maria das Dores Almeida Cruz,
ex-servidora do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 08/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Lourenço da Conceição Sousa (credor de alimentos),
beneficiário de Maria das Dores Almeida Cruz, ex-servidora do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato
s/n de 29 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, no valor
correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer
nº 1225/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII,
da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9810/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Maria das Graças da Mota Barros
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria das Graças da Mota Barros, no cargo de
Professor I, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
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DECISÃO CP-TCE Nº 09/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria das Graças da Mota Barros, no
cargode Professor I, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 859/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo,
Ano CVIII, nº 131, do dia 10 de julho de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1370/2014-GPROC3 do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10122/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Maria de Jesus Andrade da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Andrade da Silva, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 10/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Andrade da Silva, no
cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo
AdministraçãoGeral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo ato nº
976/2014,publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 141, do dia 24 de julho de 2014, expedidos pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 1351/2014-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 375/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Raimundo Costa Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Pensão concedida a Raimundo Costa Carvalho, beneficiário de Maria Goretti Sales Costa, ex-servidora
pública estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 44/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Raimundo Costa Carvalho (viúvo), beneficiário de Maria
Goretti Sales Costa, ex-servidora pública estadual, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-contribuição desta,
outorgada pelo Ato de 20 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1033/2014 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA ).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 547/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Francisco das Chagas Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisco das Chagas Mendes, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Motorista, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 11/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Francisco das Chagas Mendes, no cargo
de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Motorista, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo ato nº 1668/2013, publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVII, nº 228, do dia 22 de novembro de 2013, expedidos pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
1098/2014-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

|Processo nº 6602/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Raimundo da Silva Araújo Neto
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Raimundo da Silva Araújo Neto, no cargo de
Professor Assistente – Tide, Classe IV, Grupo Magistério Superior, do Quadro de Pessoal da Universidade
Estadual do Maranhão - UEMA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 12/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Raimundo da Silva Araújo Neto, no
cargo de Professor Assistente – Tide, Classe IV, Grupo Magistério Superior, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do
Maranhão - UEMA, outorgada pelo ato nº 270/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 081,
do dia 29 de abril de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1115/2014-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos
1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6642/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Raimundo Nonato Ribeiro Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Raimundo Nonato Ribeiro Mendes, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 13/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Raimundo Nonato Ribeiro Mendes, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 345/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CVIII, nº 081, do dia 29 de abril de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1112/2014-GPROC4 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro  Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8899/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
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Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Marize da Silva Monteiro
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Marize da Silva Monteiro, no cargo de
Professor III, Classe B, Referência 004, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 14/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Marize da Silva Monteiro, no cargo de
Professor III, Classe B, Referência 004, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 712/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CVIII,nº 119, do dia 24 de junho de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1101/2014-GPROC4 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão
e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica/TCE.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11416/2014-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Teodoro Costa Aragão
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Transferência para reserva remunerada de Teodoro Costa Aragão, servidor da Polícia Militar do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 45/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de Teodoro Costa Aragão, 3º
Sargento, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o
seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 1177/2014, de 21 de agosto de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1309/2014 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do
disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

|Processo nº 8648/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
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Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Célia Maria Nogueira de Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Célia Maria Nogueira de Araújo, no cargo de
Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 15/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Célia Maria Nogueira de Araújo, no
cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo ato nº 542/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 108, do dia 06 de junho de 2014,
expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 1109/2014-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei
Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo nº 10239/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Josefa Rodrigues Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Aposentadoria compulsória de Josefa Rodrigues Pereira, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 46/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria compulsória de Josefa Rodrigues Pereira, no cargo de
professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 843/2014, de 3 de julho de 2014, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 1273/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos
do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7363/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Reforma ex-offício
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Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Manoel de Jesus Prazeres Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de reforma ex-offício do Soldado PM Manoel de Jesus Prazeres Costa, do
Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 16/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de reforma ex-offício do Soldado PM Manoel de Jesus Prazeres Costa,
do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo ato nº 401/2014, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 091, do dia 14 de maio de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
1107/2014-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida reforma ex-offício, nos
termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica/TCE.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10196/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Ana Helena de Almeida Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Ana Helena de Almeida Lima, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 47/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ana Helena de Almeida Lima, no cargo de
professor, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 918/2014, de 18 de julho de 2014, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 1307/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos
do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10090/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
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Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Conceição de Maria Marreiros de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Marreiros de Souza, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 48/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Marreiros de Souza, no
cargo de auxiliar de serviços, especialidade auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada
pelo Ato nº 805/2014, de 3 de julho de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1272/2014 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54,
inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 709/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Delzimar Oliveira Lobo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoria voluntária de Delzimar Oliveira Lobo, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 49/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Delzimar Oliveira Lobo, no cargo de professor,
lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1995/2013, de 2 de dezembro de 2013, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 1013/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos
do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 163/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Celeste Maria de Carvalho Veras
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 
Aposentadoriavoluntária de Celeste Maria de Carvalho Veras, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 50/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Celeste Maria de Carvalho Veras, no cargo de
auxiliar administrativo, especialidade agente de administração, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1643/2013, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1013/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 708/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Bernardo Porto Feitosa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Aposentadoriavoluntária de Bernardo Porto Feitosa, servidor da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE/MA Nº 51/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Bernardo Porto Feitosa, no cargo de auxiliar de
manutenção, lotado na Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1992/2013, de 2 de
dezembro de 2013, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1017/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto
(Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10430/2013 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: João Costa Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de João Costa Alves, Servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade.
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Registro. 
DECISÃO CP-TCE N.º 54/2015

Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de João Costa Alves, no cargo de professor,
lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgado pelo Ato n° 1202, de 9 de agosto de 2013, retificado pelo Ato de 05 de
maio de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, § 1°, da
Lei n° 8.258, de 06/06/2005 ( Lei Orgânica-TCE/MA) em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão
do Relator, que acolheu o Parecer nº 23/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6676/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Silvia Maria Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Silvia Maria Santos Silva, Servidora da Secretaria de Estado da Saúde.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 56/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Silvia Maria Santos Silva, no cargo de auxiliar
de serviços de saúde, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n° 356, de 16 de abril de 2014, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005
(Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 45/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10696/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Pensão 
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Cantídia das Neves Souza Bolor
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão por morte a Cantídia das Neves Souza Bolor, viúva
de Francisco das Chagas Cavalcante Bolor, servidor aposentado no cargo de Técnico da Receita Estadual,
Classe Especial, Referência 11, Grupo Estratégico, Subgrupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização.
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Legalidade. Registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 17/2015

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte, sem paridade, a
Cantídia das Neves Souza Bolor, viúva de Francisco das Chagas Cavalcante Bolor, servidor aposentado no cargo de Técnico da
Receita Estadual, Classe Especial, Referência 11, Grupo Estratégico, Subgrupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização,
equivalentea 100% dos proventos percebidos pelo ex-servidor na data do óbito, outorgada pelo ato publicado no Diário Oficial do
Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 158, do dia 18 de agosto de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1368/2014-GPROC3 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição
do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º do Regimento
Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10424/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Domingos Alcântara Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Domingos Alcântara Gomes, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 18/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Domingos Alcântara Gomes, no cargo
de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 1021/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CVIII, nº 148, do dia 04 de agosto de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1356/2014-GPROC3 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão
e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo nº 10299/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Marinalda de Fátima Cardoso Silva
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Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Marinalda de Fátima Cardoso Silva, no cargo
de Especialista em Educação II, Referência 007, Especialidade Orientador Educacional, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 19/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Marinalda de Fátima Cardoso Silva, no
cargo de Especialista em Educação II, Referência 007, Especialidade Orientador Educacional, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 881/2014,
publicadono Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 131, do dia 10 de julho de 2014, expedidos pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
doEstado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
1127/2014-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9972/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria do Rosário Pereira da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria do Rosário Pereira da Silva, Servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 55/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria do Rosário Pereira da Silva, no cargo de
professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1048, de 25 de julho de 2014, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, § 1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (
Lei Orgânica-TCE/MA) em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 56/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

|Processo nº 10224/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
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Beneficiário: Joaquim Odilon da Silva Viana
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Joaquim Odilon da Silva Viana, no cargo de
Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência 011, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia
Civil, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 20/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Joaquim Odilon da Silva Viana, no
cargo de Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência 011, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do
Quadrode Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo ato nº 1097/2014, publicado no Diário Oficial do
Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 153, do dia 11 de agosto de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1219/2014-GPROC2
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

|Processo nº 10167/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Antonio Manoel Machado Farias
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Antonio Manoel Machado Farias, no cargo de
Analista Executivo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Engenheiro Agrônomo, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 21/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Antonio Manoel Machado Farias, no
cargo de Analista Executivo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Engenheiro Agrônomo, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo ato nº 927/2014,
publicadono Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 141, do dia 24 de julho de 2014, expedidos pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
doEstado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
1126/2014-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa
Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 9994/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Berilson Oliveira Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Berilson Oliveira Pereira, Servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 57/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Berilson Oliveira Pereira, no cargo de auxiliar
de serviços gerais, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1017, de 25 de julho de 2014, expedido
pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer nº 14/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10006/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria da Conceição Corvel
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Corvel, Servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 58/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Corvel, no cargo de
assistente técnico, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 856, de 3 de julho de 2014, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005
(Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 08/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquezedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10198/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Gilson Carvalho Guerra
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Gilson Carvalho Guerra, Servidor da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CP-TCE N.º 59/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Gilson Carvalho Guerra, no cargo de agente de
administração, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 828, de 03 de julho de 2014, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005
(Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 58/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquezedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 5837/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para a Reserva
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária 
Beneficiário: Wanderley Ferreira dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de Transferência para reserva remunerada do 3º Sargento PM Sargento da
PM Wanderley Ferreira dos Santos, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legal.
Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 53/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da transferência para reserva remunerada do 3º Sargento da PM Wanderley
Ferreira dos Santos, Matrícula nº 0000046672, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu
subsídio, nos termos do art. 62, incisos II, 118, inciso I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei n° 8080/2004; artigo 21 da Lei
Complementar n° 073/2004 e artigos 1°e 10 da Lei n° 8591/2007, tendo em vista o que consta no Processo n° 1900/2010-PMMA,
conforme ato de transferência nº 328/2013, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Ano CVII, nº 062, do dia
01/04/2013, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica/TCE-MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 5034/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência, nos
termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da mencionada lei
orgânica.
Presentes à sessão o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Presidente em exercício), o Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de janeiro de 2015.

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Presidente em exercício 

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 
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Processo nº 1740/2009 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos e Contratos
Subnatureza: Licitação – Pregão Presencial 
Entidade: Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão 
Responsável: Deputado Antonio Arnaldo Alves de Melo – Presidente
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Apreciação da Licitação/Pregão Presencial nº 21/2008, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de painel
eletrônico pata votação. Legalidade. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE Nº 1592/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de licitação na modalidade Pregão Presencial, sob o nº 21/2008, tendo por
objeto a contratação de empresa para a fornecimento de painel eletrônico para votação, incluidos a instalação, testes, treinamentos
e assistência técnica preventiva e corretiva, que resultou no contrato nº 25/2008, no valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais),
celebrado entre a Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão e a empresa Visual Sistemas Eletrônicos Ltda., os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, acolhido, em parte, o Parecer nº 3895/2012 do Ministério Público de
Contas, decidem:
a)    pela legalidade do referido ato, com fulcro no art. 235 do Regimento Interno do TCE/MA;
b)    pela juntada dos autos à prestação de contas anual da Assembléia Legislativa do Estado do Maranhão, exercício financeiro de
2012, para apreciaçaõ da execução do contrato nº 025/2008-AL.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representando o Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2014.

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
       Procurador de Contas 

Processo nº 6565/1997 – TCE 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Subnatureza: Adiantamento
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Fazenda
Responsável: Oswaldo dos Santos Jacintho - Secretário   
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Apreciação do Adiantamento objetivando o fornecimento de quentinhas. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE Nº 1591/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Adiantamento oriundo da Secretaria de Estado da Fazenda, tendo por
objeto o fornecimento de quentinhas, no valor de R$1.580,00 (mil quinhentos e oitenta reais), os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, acolhido o Parecer nº 1495/2009 do Ministério Público de Contas, decidem pelo
arquivamento dos presentes autos sem pronunciamento sobre o mérito, nos termos do  arts. 19 e 50, I da Lei nº 8.258/05, de 06 de
junho de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representando o Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2014.

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
     Procurador de Contas  
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Processo nº 5529/2010 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Subnatureza: Licitação – Tomada de Preços
Origem: Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: Maria de Fátima Rodrigues Travassos Cordeiro – Procuradora-Geral 
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Apreciação da Licitação/Tomada de Preços nº 11/2009, objetivando a contratação de empresa para a
elaboração de projetos executivos de arquitetura e complementares para o prédio das Promotorias de
Imperatriz. Legalidade. Arquivamento.

DECISÃO CP-TCE Nº 1625/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de licitação na modalidade Tomada de Preços, sob o nº 11/2009, tendo por
objeto a contratação de empresa para a elaboração de projetos executivos de arquitetura e complementares para o prédio das
Promotorias de Imperatriz, que resultou no contrato nº 25/2010, no valor de R$123.518,00 (cento e vinte e três mil e quinhentos e
dezoito reais), celebrado entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Maranhão e a empresa Hermes Fonseca e Cia Ltda, os
Conselheirosintegrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, acolhido o Parecer nº 4061/2013 do Ministério Público de
Contas, decidem:
a) pela legalidade do referido ato, com fulcro no art. 235 do Regimento Interno do TCE/MA;
b) pelo arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 50, inciso I, da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representando o Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2014.

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
         Procurador de Contas  

Processo nº 8987/2009 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias – CAXIAS-PREV
Responsável: Humberto Ivar Araújo Coutinho – Prefeito
Beneficiário: Alcino da Silva Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Cons. João Jorge Jinkings Pavão

Pensão de Alcino da Silva Oliveira, viúvo e dependente legal de Helena Lima Oliveira, falecida quando ainda
no exercício do cargo de Zeladora da Secretaria Municipal de Educação de Caxias. Julgamento legal e
registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 1626/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão de Alcino da Silva Oliveira, viúvo e dependente legal de Helena
Lima Oliveira, falecida quando ainda no exercício do cargo de Zeladora da Secretaria Municipal de Educação de Caxias,
outorgada pelo Decreto nº 84, de 21 de março de 2006, retificado pelo Decreto nº 1330, de 21 de junho de 2010, ambos expedidos
pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos
do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 2958/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II,
da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representando o Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de dezembro de 2014.

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas 

Processo nº 5233/2012 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência Municipal de São Luís – IPAM 
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela – Presidente
Beneficiária: Maria Raimunda Lima dos Santos 
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária de Maria Raimunda Lima dos Santos, servidora da Secretaria Municipal de
Educação de São Luís. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 901/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Raimunda Lima dos Santos, no cargo de
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Decreto nº 41.422, de 29 de agosto de 2011,
expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência Municipal de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos
do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 303/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de agosto de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho 
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Segunda Câmara

PAUTA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE QUINTA-FEIRA, 26 DE MARÇO DE 2015, ÀS 10 HORAS, OU, NÃO SE
REALIZANDO, NAS QUINTAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS SEGUINTES PROCESSOS:
1 - LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 9970/2011
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
Responsável: Aluisio Guimaraes Mendes Filho
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Álvaro César de França Ferreira
2 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 6604/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
3 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 6614/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
4 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 6628/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
5 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 6669/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
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6 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 8419/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
7 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 9042/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
8 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 10108/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
9 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 10143/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
10 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 10542/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
11 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 4006/2005
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
Responsável: antonio Isaias Pereirinha - Presidente
Ministério Público:
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Observação: . Pedido de vistas pelo Conselheiro Nonato Lago na sessão de 6/11/2014..
12 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 5230/2012
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: Guilherme Frederico Souza de Abreu
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Melquizedeque Nava Neto
13 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO - PROCESSO Nº 11929/2013
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Responsável: Maria Cristina Resende Meneses
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
14 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO - PROCESSO Nº 12084/2013
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
Responsável: Maria Cristina Resende Meneses - Delegada
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
15 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO - PROCESSO Nº 12715/2013
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
Responsável: Maria Cristina Resende Meneses
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
16 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO - PROCESSO Nº 414/2014
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
Responsável: Maria Cristina Resende Meneses
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Melquizedeque Nava Neto
17 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO - PROCESSO Nº 415/2014
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
Responsável: Maria Cristina Resende Meneses
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Melquizedeque Nava Neto
18 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 7609/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:Maria da Graça Marques Cutrim-secretária Adjunta de Seguridade dos Servidores Público
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
19 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 8639/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável:Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
20 - APOSENTADORIA - PROCESSO Nº 9155/2014
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
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Responsável:Maria da Graça Marques Cutrim
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em Exercício da Segunda Câmara

Atos dos Relatores

Ref.: Proc. N.º 2456/2015
Nat.: Requerimento Vistas e Cópias

DESPACHO GCONS2/ACFF
Autorizo as vistas e cópias ao solicitante ou o seu bastante procurador devidamente habilitado nos autos, referente ao processo
2114/2012 – Prestação de Conta de Gestores - SAAE, exercício 2011. Informamos que ás custas de tal procedimento correrá ás
expensas do interessado, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Instrução Normativa N.º 001/2000-TCE. Encaminha-
se a CTPRO/SUPAR para atender e ao final arquivar o presente processo.

Em 16/03/2015
Osmário Freire Guimarães

Conselheiro-Substituto

GABINETE DO CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
PROCESSO: Nº 4973/2013
REFERÊNCIA: Solicitação de cópias do Balanço geral
EXERCICIO FINANCEIRO: 2012
ASSUNTO: Francemilson Garcês Santana- Presidente da Câmara Municipal de de Miranda do Norte, solicita cópia do Balanço Geral,
do exercício financeiro de 2012, do Municipio de Miranda do Norte.

DESPACHO Nº 195/2015–GAB/ROF
De ordem do Conselheiro Raimundo Oliveira Filho, considerando a solicitação de cópias do Balanço Geral do Municipio de
Miranda do Norte, exercício financeiro de 2012, solicitado pelo Sr. Francemilson Garcês Santana,processo N°3789/2013, e
considerando,ainda, o que determina o art.8, §§2° e 3° da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informações), c/c o art.4, inciso I, art.
5° e 6° da Resolução n° 207/2013/TCE/MA, defiro o pedido, concedendo exclusivamente cópias do Balanço Geral, exercício
financeiro de 2012, recebidos e protocolados nesta Corte de Contas.
Dar Ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
Após providências acima, encaminhar a CTPRO/SUPAR  para providenciar o atendimento do pedido e posteriormente arquivar
estes autos.
São Luis, 20 de março de 2015.

LILIAN MADEIRO GOMES LEVY
Assessora de Conselheiro

GABINETE DO CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
PROCESSO: Nº 5013/2013
REFERÊNCIA: Solicitação de vistas e cópias de prestação de contas do Municipio de Godofredo Viana
EXERCICIO FINANCEIRO: 2011
REF: Marcelo Jorge Torres- Prefeito Municipal de Godofredo Viana, solicita vistas e cópia da prestação de contas, do exercício
financeiro de 2011, do Municipio de Godofredo Viana.

DESPACHO Nº 196/2015–GAB/ROF
De ordem do Conselheiro Raimundo Oliveira Filho, considerando a solicitação de vistas e cópias prestação de contas do
Municipio de Godofredo Viana, exercício financeiro de 2011, solicitado pelo Sr. Marcelo Jorge Torres-,processo N°3663/2012, e
considerando,ainda, o que determina o art.8, §§2° e 3° da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informações), c/c o art.4, inciso I, art.
5° e 6° da Resolução n° 207/2013/TCE/MA, defiro o pedido, concedendo exclusivamente vistas e cópias da prestação de contas
do Municipio de Godofredo Viana, do exercício financeiro de 2011, recebidos e protocolados nesta Corte de Contas.
Dar Ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
Após providências acima, encaminhar a CTPRO/SUPAR  para providenciar o atendimento do pedido e posteriormente arquivar
estes autos.
São Luis, 20 de março de 2015.

LILIAN MADEIRO GOMES LEVY
Assessora de Conselheiro
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GABINETE DO CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
PROCESSO: Nº 5251/2013
REFERÊNCIA: Solicitação de cópias da prestação de contas do Municipio de Arari
EXERCICIO FINANCEIRO: 2012
ASSUNTO: Djalma de Melo Machado- Prefeito Municipal de Arari, solicita cópia da prestação de contas, do exercício financeiro de
2012, do Municipio de Arari.

DESPACHO Nº 197/2015–GAB/ROF
De ordem do Conselheiro Raimundo Oliveira Filho, considerando a solicitação de cópias da prestação de contas do Municipio de
Arari, exercício financeiro de 2012, solicitado pelo Sr. Djalma de Melo Machado,processo N°3851/2013, e considerando, ainda, o
que determina o art.8, §§2° e 3° da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informações), c/c o art.4, inciso I, art. 5° e 6° da Resolução
n° 207/2013/TCE/MA, defiro o pedido, concedendo exclusivamente cópias da prestação de contas do Municipio de Arari, do
exercício financeiro de 2012, recebidos e protocolados nesta Corte de Contas.
Dar Ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
Após providências acima, encaminhar a CTPRO/SUPAR  para providenciar o atendimento do pedido e posteriormente arquivar
estes autos.
São Luis, 20 de março de 2015.

LILIAN MADEIRO GOMES LEVY
Assessora de Conselheiro

GABINETE DO CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
PROCESSO: Nº 6038/2013
REFERÊNCIA: Solicitação de cópias da prestação de contas do Municipio de Governador Nunes Freire
EXERCICIO FINANCEIRO: 2012
REF: Marcel Everton Dantas Silva- Prefeito Municipal de Governador Nunes Freire, solicita vistas e cópia da prestação de contas, do
exercício financeiro de 2012, do Municipio de Governador Nunes Freire.

DESPACHO Nº 198/2015–GAB/ROF
De ordem do Conselheiro Raimundo Oliveira Filho, considerando a solicitação de cópias da prestação de contas do Municipio de
Governador Nunes Freire, exercício financeiro de 2012, solicitado pelo Sr. Marcel Everton Dantas Silva, e considerando, ainda, o
que determina o art.8, §§2° e 3° da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informações), c/c o art.4, inciso I, art. 5° e 6° da Resolução
n° 207/2013/TCE/MA, defiro o pedido, concedendo exclusivamente cópias da prestação de contas do Municipio de Governador
Nunes Freire, do exercício financeiro de 2012, recebidos e protocolados nesta Corte de Contas.
Dar Ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
Após providências acima, encaminhar a CTPRO/SUPAR  para providenciar o atendimento do pedido e posteriormente arquivar
estes autos.
São Luis, 20 de março de 2015.

LILIAN MADEIRO GOMES LEVY
Assessora de Conselheiro

GABINETE DO CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
PROCESSO: Nº 6205/2013
REFERÊNCIA: Solicitação de cópia dos Relatórios de Gestão Fiscal do Municipio de Godofredo Viana
EXERCICIO FINANCEIRO: 2012
REF: Marcelo Jorge Torres- Prefeito Municipal de Godofredo Viana, solicita cópia dos Relatórios de Gestão Fiscal, do exercício
financeiro de 2012, do Municipio de Godofredo Viana

DESPACHO Nº 200/2015–GAB/ROF
De ordem do Conselheiro Raimundo Oliveira Filho, considerando a solicitação de cópiasdos Relatorios de Gestão Fiscal do
Municipio de Godofredo Viana, exercício financeiro de 2012, solicitado pelo Sr. Marcelo Jorge Torres, e considerando, ainda, o
que determina o art.8, §§2° e 3° da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informações), c/c o art.4, inciso I, art. 5° e 6° da Resolução
n° 207/2013/TCE/MA, defiro o pedido, concedendo exclusivamente cópias da prestação de contas do Municipio de Godofredo
Viana,, do exercício financeiro de 2012, recebidos e protocolados nesta Corte de Contas.
Dar Ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão.
Após providências acima, encaminhar a CTPRO/SUPAR  para providenciar o atendimento do pedido e posteriormente arquivar
estes autos.
São Luis, 20 de março de 2015.

LILIAN MADEIRO GOMES LEVY
Assessora de Conselheiro
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GABINETE DO CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
PROCESSO: Nº 7474/2013
ORIGEM: MINISTÉRIO DA FAZENDA
REFERÊNCIA: SOLICITAÇÃO DE VISTAS E CÓPIAS DE TODA DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL
EXERCICIO FINANCEIRO: 2011
REF: ELIENE DE JESUS CHAVES DE SOUZA- AUDITORA FISCAL SUBSTITUTA, SOLICITA VISTAS E CÓPIAS DA
DOCUMENTAÇÃO CONTABIL DO MUNICIPIO DE CODÓ/MA

DESPACHO Nº 213/2015–GAB/ROF
De ordem do Conselheiro Raimundo Oliveira Filho, considerando a solicitação de vistas e cópias da prestação de contas do Municipio de Codó, exercício
financeiro de 2011, solicitado pelo Sra. Eliene de Jesus Chaves de Souza e considerando, ainda, o que determina o art.8, §§2° e 3° da Lei 12.527/2011 (Lei
de Acesso a Informações), c/c o art.4, inciso I, art. 5° e 6° da Resolução n° 207/2013/TCE/MA, defiro o pedido, concedendo exclusivamente vistas e
cópias da documentação contabil da Prestação de Contas do Municipio de Codó, do exercício financeiro de 2011, recebidos e protocolados nesta Corte de
Contas.
Dar Ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Após providências acima, encaminhar a CTPRO/SUPAR  para providenciar o atendimento do pedido e posteriormente arquivar estes autos.
São Luis, 20 de março de 2015.

LILIAN MADEIRO GOMES LEVY
Assessora de Conselheiro

GABINETE DO CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
PROCESSO: Nº 7542/2013
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
REFERÊNCIA: SOLICITAÇÃO CÓPIAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO FUNDEB
EXERCICIO FINANCEIRO: 2012
REF: MAGNO ROGERIO SIQUEIRA AMORIM- PREFEITO MUNICIPAL, SOLICITA CÓPIAS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO FUNDEB DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

DESPACHO Nº 214/2015–GAB/ROF
De ordem do Conselheiro Raimundo Oliveira Filho, considerando a solicitação de cópias da prestação de contas do Municipio de ITAPECURU-MIRIM,
exercício financeiro de 2012, solicitado pelo Sr. Magno Rogerio Siqueira Amorim e considerando, ainda, o que determina o art.8, §§2° e 3° da Lei
12.527/2011 (Lei de Acesso a Informações), c/c o art.4, inciso I, art. 5° e 6° da Resolução n° 207/2013/TCE/MA, defiro o pedido, concedendo
exclusivamente cópias da Prestação de Contas da Administração Direta do Municipio de Itapecuru-Mirim, do exercício financeiro de 2012, recebidos e
protocolados nesta Corte de Contas.
Dar Ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
Após providências acima, encaminhar a CTPRO/SUPAR  para providenciar o atendimento do pedido e posteriormente arquivar estes autos.
São Luis, 20 de março de 2015.

LILIAN MADEIRO GOMES LEVY
Assessora de Conselheiro

Atos da Presidência

Processo n° 2706/2015 – TCE
Natureza: Sem Natureza Definida
Subnatureza: Solicitação de cópias de documentos
Entidade: Câmara Municipal de Presidente Médici
Responsável: João Damascena Silva – Ex-presidente
Representante: Antonio Augusto Sousa – Advogado OAB/MA 4.847

DESPACHO
Como o processo de nº 2809/2008-TCE já transitou livremente em julgado, a competência dos presentes autos retornam a esta
Presidência.
Assim, tendo em vista que o processo de nº 2809/2008-TCE já foi devolvido à origem, a retirada de cópias está condicionada a
documentação produzida nesta Casa relativa às contas da Câmara Municipal de Presidente Médici, exercício financeiro de 2007
(relatórios técnicos, pareceres do MP e Contas e decisões plenárias), cópias estas ora deferidas.
Publique-se esta decisão para dar ciência ao Requerente e após encaminhe-se os autos a CTPRO/SUPAR para aguardar
manifestação dos interessados.
São Luís (MA), em 20 de Março de 2015.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Processo n° 2708/2015 – TCE
Natureza: Sem Natureza Definida
Subnatureza: Solicitação de cópia de documento
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Entidade: Câmara Municipal de Pindaré Mirim
Responsável: Aldemir Lopes Fonseca – Ex-Presidente

DESPACHO
Em virtude do impedimento do relator natural, Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, nos termos do art. 279,
§1º do Regimento Interno do TCE/MA, os autos voltaram a competência desta presidência para apreciação do pleito.
Assim, com fulcro no art. 1º, I, da Instrução Normativa nº. 001/2000-TCE/MA, no art. 58 da Instrução Normativa nº 28/2012-
TCE, bem como na Lei nº 12.527/2011, a chamada Lei de Acesso à Informação, DEFIRO o pedido de cópia intentado pelo
Requerente, referente ao processo nº 4221/2011-TCE.
Ressalte-se que a retirada de cópias por procurador(a) deverá ser feita mediante apresentação de procuração ad judicia ou
devidamente autenticada em cartório.
Publique-se.
São Luís (MA), em 20 de Março de 2015.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente
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